
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO 

LEI Nº 12.527/2011 = LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO 

PERGUNTAS E RESPOSTAS 

Qualquer cidadão poderá solicitar informações à administração pública. 

Começou a vigorar a partir de 16 de maio de 2012 a Lei de Acesso à Informação, 
que obriga órgãos públicos a prestarem informações sobre suas atividades a 
qualquer cidadão interessado. O projeto é de iniciativa do Executivo e vale para 
todo o serviço público do país. 

Veja abaixo perguntas e respostas sobre a nova lei, de acordo com o texto da 
legislação e informações da Controladoria-Geral da União (CGU): 

O que é a Lei de Acesso à Informação? 

 
A  lei 12527/2011, a chamada Lei de Acesso à Informação, obriga órgãos públicos 
federais, estaduais e municipais (ministérios, estatais, governos estaduais, 
prefeituras, empresas públicas, autarquias etc.)  a oferecer informações 
relacionadas às suas atividades a qualquer pessoa que solicitar os dados. 

Como a lei será implantanda, na prática? 

A lei determina que os órgãos públicos criem centros de atendimento dentro de 
cada órgão chamados de SICs (Serviços de Informação ao Cidadão). Esses centros 
precisarão ter estrutura para atender e orientar o público quanto ao acesso a 
informações de interesse coletivo como, por exemplo, tramitação de documentos, 
processos de licitações e gastos públicos. 

O que a lei exige dos órgãos públicos na internet? 

 

A Lei de Acesso à Informação estabelece também que as entidades públicas 
divulguem na internet, em linguagem clara e de fácil acesso, dados sobre a 
administração pública. Devem constar, no mínimo, registro das competências e 
estrutura organizacional, endereços e telefones das respectivas unidades e horários 
de atendimento ao público. Também devem ser publicados registros de quaisquer 
repasses ou transferências de recursos financeiros e informações sobre licitações, 
inclusive os editais e resultados. A lei exige ainda que fiquem expostos na internet 
dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm


governo, além de respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. As 
informações devem ser mantidas sempre atualizadas. Apenas os municípios com 
menos de 10 mil habitantes estão desobrigados a apresentar em um site na internet 
os dados sobre as operações municipais. No entanto, os órgãos desses pequenos 
municípios são obrigados a prestar informações sempre que solicitadas. 

Quem poderá solicitar informações? 

 

Qualquer pessoa pode pedir dados a respeito de qualquer órgão da administração 
pública. 

É preciso dar razões para o pedido? 

 

Não é preciso apresentar nenhum tipo de justificativa para a solicitação de 
informações. 

saiba mais 

 Ministério da Defesa cria serviço de informações ao 
cidadão  

 Dilma veta três itens da Lei de Acesso à Informação 
 Pernambuco deve se adequar à Lei de Informação até o 

final do ano 

Quais informações poderão ser solicitadas? 

 

Não há limites para as informações a serem solicitadas. Podem ser requisitadas 
quaisquer informações a respeito de dados relativos aos órgãos públicos. Será 
possível, por exemplo, perguntar quanto um ministério secretaria, Prefeitura ou 
Câmaras gastou com salários de servidores, com obras públicas, andamento de 
processos de licitação, detalhes sobre auditorias, fiscalizações e outras. 

E se o órgão público não atender ao pedido? 

 

Se o órgão não puder prestar as informações, terá de apresentar uma justificativa. 
Se o cidadão não aceitar a justificativa, pode entrar com recurso no próprio órgão. 
Se ainda não conseguir, pode apresentar outro recurso à Comissão Mista de 
Reavalização de Informações, instituída pela lei. A comissão vai avaliar o sigilo de 
dados públicos e as justificativas apresentadas pelo órgão público para não prestar 
as informações solicitadas. Se entender que a informação pode ser divulgada, a 
comissão acionará o órgão para que atenda ao pedido do cidadão. 

 

Há informações que não podem ser fornecidas? 

 Não serão prestadas aos cidadãos informações consideradas sigilosas, tais como 
assuntos secretos do Estado, temas que possam colocar em risco a segurança 
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nacional ou que comprometam atividades de investigação policial. Dados de casos 
que corram em segredo de justiça também não serão divulgados, assim como 
informações pessoais dos agentes públicos ou privados. Nesses casos, o órgão é 
obrigado a justificar o motivo para não fornecer o dado. 

Por quais meios as informações poderão ser solicitadas? 

 

As informações poderão ser solicitadas nos Serviços de Informações ao Cidadão ( 
e-SICs), que serão instalados em cada órgão público. A lei também determina que 
seja concedida ao cidadão a opção de solicitar os dados pela internet. Outros 
meios, como carta e telefone, vão depender dos sistemas adotados por cada órgão. 

As informações vão ser prestadas sempre por meio de documentos 
impressos? 

 

Depende de como o órgão tiver armazenado os dados. Nos casos de arquivos 
digitais, o cidadão poderá obter as informações em um CD ou outra mídia digital. Se 
houver necessidade de impressão de um volume elevado de papéis, o cidadão 
pagará o custo. 

Como tramita, dentro do órgão público, o pedido de informação? 

 

Se o órgão tiver a informação ao alcance imediato, o pedido poderá ser atendido no 
momento em que for feito pelo cidadão, nos e-SICs. Se houver necessidade de 
pesquisa, o órgão tem 20 dias, prorrogáveis por mais 10, para atender à demanda. 
O cidadão será avisado por telefone ou pela internet. Depois desse prazo, o agente 
público tem que justificar o motivo da não prestação das informações. 

Qual será a punição para servidores que não atenderem aos pedidos? 

 

Servidores públicos que não prestarem as informações solicitadas e não 
apresentarem justificativa legal poderão sofrer sanções administrativas e até ser 
processados por improbidade. 

ONGs (Organizações Não-Governamentais) também estão sujeitas à lei? 

 

As entidades privadas sem fins lucrativos que recebam recursos públicos para a 
realização de ações de interesse público e que tenham parceria ou convênios com 
o governo devem divulgar informações sobre o dinheiro recebido e sua destinação. 

 É necessário Lei específica para garantir o acesso?   

 Sim. Diferentes leis promulgadas nos últimos anos ampliaram a interação entre o 

Estado e a Sociedade, mas a aprovação da Lei de Acesso a Informações foi 

necessária para regulamentar obrigações, procedimentos e prazos para a 

divulgação de informações pelas instituições públicas, garantindo a efetividade do 

direito de acesso. Ao estabelecer rotinas para o atendimento ao cidadão, organiza e 

protege o trabalho do servidor.   



Toda informação produzida ou gerenciada pelo Governo é Pública?   

Como princípio geral, sim, salvaguardando-se as informações pessoais e as 

exceções previstas na lei. A informação produzida pelo setor público deve estar 

disponível a quem este serve, ou seja, à sociedade, a menos que esta informação 

esteja expressamente protegida. Daí a necessidade de regulamentação, para que 

fique claro quais informações são reservadas e por quanto tempo.   

Quais instituições Públicas devem cumprir a Lei? 

 Os órgãos e entidades públicas dos três Poderes (Executivo, Legislativo e 

Judiciário), de todos os níveis de governo (federal, estadual, distrital e municipal), 

assim como os Tribunais e Contas e o Ministério Público, bem como as autarquias, 

fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 

entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios. 

Entidades privadas também estão sujeitas à Lei?   

As entidades privadas sem fins lucrativos que recebam recursos públicos para a 

realização de ações de interesse público, diretamente do orçamento ou por meio de 

subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, 

ajustes e outros instrumentos similares, devem divulgar informações sobre os 

recursos recebidos e sua destinação.   

O que sâo informações pessoais? 

Informações pessoais são aquelas relacionadas à pessoa natural identificada ou 

identificável, cujo tratamento deve ser feito de forma transparente e com respeito à 

intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e 

garantias individuais. As informações pessoais terão seu acesso restrito, 

independentemente de classificação de sigilo, pelo prazo máximo de 100 (cem) 

anos a contar da sua data de produção.  

 

O atendimento à nova Lei não exigirá investimento em capacitação do 

servidor?   

Sim. A experiência de unidades que já trabalham diretamente com o público (como 

o INSS, Receita Federal, entre outras) mostra ser necessário o investimento em 

treinamento e informatização de sistemas. A gerência de informações é sempre um 

desafio e requer instrumentos de gestão adequados. A lei prevê a designação de 

um responsável em cada órgão da Administração por acompanhar a 

implementação das políticas definidas.   

 



 

Programas de gestão de arquivos e documentos precisarão ser aprimorado? 

A informação disponível ao público é, muitas vezes, a ponta de um processo que 

reúne operações de produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento de 

documentos. Para tanto, programas de gestão precisam ser sempre aprimorados e 

atualizados. 

O prazo de vinte dias, prorrogáveis por mais dez, para a entrega da resposta 

ao pedido de informação, não é curto? 

Os prazos são necessários para a garantia do direito – a maior parte das leis de 

acesso à informação no mundo prevê uma delimitação de tempo, e a do Brasil não 

foge à regra. O prazo foi pensado para garantir um equilíbrio entre a necessidade 

do cidadão e a capacidade de entrega por parte da Administração. 

Em que casos o servidor pode ser responsabilizado?  

O servidor público é passível de responsabilização quando: 

- recusar-se a fornecer informação requerida nos termos da Lei de Acesso a 

Informações, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la 

intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;  

- utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, 

alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua 

guarda ou a que tenha acesso ou conhecimento em razão do exercício das 

atribuições de cargo, emprego ou função pública; 

- agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação;  

- divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à 

informação sigilosa ou informação pessoal;  

- impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para 

fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;  

- ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa 

para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e  

- destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a 

possíveis violações de direitos humanos por parte de agentes do Estado. 

Contudo, a nova lei estabelece um procedimento importante: nenhum servidor 

poderá ser responsabilizado civil, penal ou administrativamente por dar ciência, a 

quem de direito, de informação concernente à prática de crimes ou improbidade.

   



 

E se a pessoa fizer mau uso da informação pública obtida?   

 Nos mais diversos países é consenso de que, ao constituir um direito básico, o 

pedido não precisa ser justificado: aquela informação solicitada já pertence ao 

requerente. O Estado apenas presta um serviço ao atender à demanda. De posse 

da informação (que afinal, é pública), cabe ao indivíduo escolher o que fará dela. 

 

Como será, em cada Órgão, o acompanhamento da implementação da Lei de 

Acesso a Informação – LAI?   

 De acordo com a Lei, o dirigente máximo de cada órgão da Administração Pública 

designará um responsável para acompanhar a implementação e desenvolvimento 

dos procedimentos previstos, bem como orientar sobre a aplicação das normas.

   

 

 

 

 


